
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que seja efetuada estudo para parcerias com o
setor privado, com o objetivo de fornecer aos
munícipes descontos parciais ou integrais em
cursos profissionalizantes e de capacitação.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 Considerando que, essa parceria vai democratizar o acesso a cursos de capacitação e
profissionalizantes.
 
           
 
Considerando que, a instrução acadêmica liberta o indivíduo de situações econômicas precárias e
fortalece o mercado nacional de profissionais de qualidade.
 
 
 
Considerando que, que é dever do Estado a universalização de oportunidades e diminuição da
desigualdade social.
 
 
 
                        Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de junho de 2021.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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